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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90010/2026 

PROCESSO Nº 029/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR MEIO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES, COFFEE BREAKS, 

COQUETÉIS E REFEIÇÕES, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ-RR. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
  R$ 118.911,00 (Cento e dezoito mil, novecentos e onze reais). 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Fechado/ Aberto 

 

 

DATA/HORÁRIO/LOCAL: 

 

 

30/06/2026 as 09h00min (horário local), na Sala de Reuniões da 

CPC/Caracaraí, situada a Praça do Centro Cívico, S/Nº – Centro. 

CEP:69.360-000 – Caracaraí/RR. 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90010/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, torna público  que fará realizar a licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR GRUPO, nas condições estabelecidas neste Edital, a serem regidas pelas Lei n.º 14.133/2021 

e Lei Complementar nº 123/2006 , Decreto Municipal nº 008/2024, Decreto Federal n.º 11.462/2023, Instrução 

Normativa SEGES nº 73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n.º 029/2026. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL:  

DATA: 30/06/2026 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Local) 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Caracaraí-RR 

Sala da Comissão Permanente de Contratação 

 

1. DO OBJETO 

 

 

1.1 “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES, COFFEE BREAKS, COQUETÉIS 

E REFEIÇÕES, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ-RR.” conforme Termo de 

Referência - Anexo I do Edital. 

1.2.O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 Considerando o disposto no artigo 56 da Lei 14.133/2021, o modo de disputa será FECHADO-ABERTO, 

no qual os licitantes apresentarão suas propostas, primeiramente, de forma sigilosa até a data e hora designada 

para sua divulgação, e posteriormente por meio de lances sucessivos e decrescentes. 

1.4 A sessão pública será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no artigo 17§ 2º da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

 

O valor máximo desta licitação corresponde ao montante é de  R$ R$ 118.911,00 (CENTO E DEZOITO 

MIL, NOVECENTOS E ONZE REAIS). 
 

3.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o licitante ou representante deverá comprovar que detém 

poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao certame, apresentando ao 

Pregoeiro: 

 
3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;  

3.1.2 Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, ou;  

3.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; ou;  

3. DO CREDENCIAMENTO 3. DO CREDENCIAMENTO 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; ou;  

3.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC emitido pela Prefeitura Municipal de 

Caracaraí/RR;  

3.1.6 Tratando-se de procurador, procuração pública ou privada ou ainda documento equivalente, com firma 

reconhecida, com poderes para que a pessoa credenciada possa formular ofertas e lances verbais, negociar 

preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para 

praticar, em nome da licitante, todos os atos pertinentes ao certame licitatório, podendo ser adotado o modelo 

constante no Anexo VI deste Edital (Termo de Credenciamento), acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados nos subitens "3.1.1 ao 3.1.5" que comprove os poderes do mandante para a outorga;  

3.1.7 Tratando-se do representante legal os documentos, dentre os indicados nos subitens "3.1.1 ao 3.1.5" no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura.  

3.1.8 O representante legal ou procurador deverá identificar-se apresentando cédula de identidade ou qualquer 

outro documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado de uma cópia legível.  

Em qualquer das situações mencionadas nos subitens “3.1.1”, “3.1.3” e “3.1.4” a licitante deve apresentar 

todas as alterações correspondentes ou documento de consolidação, quando for o caso. Vale ressaltar que os 

documentos de que trata estes subitens, quando apresentados nesta fase, não serão dispensados na fase de 

Habilitação; 

3.1.9. declaração dando ciência de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.1.10 declaração não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.1.11. declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.1.12. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.1.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.1.15. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

3.1.16. a proposta comercial (item 5) em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a 

identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: Envelope 01 - Proposta Comercial; 

3.1.17. os documentos de habilitação (item 9) em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, 

a identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: Envelope 02 - Documentos para 

Habilitação. 

3.2. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante. 

3.3. Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa licitante, é indispensável que se comprove, na 

ocasião, ser detentor de poderes que o habilitem a formular lances e praticar todos os atos inerentes ao certame, 

em nome do proponente. 

3.4. O licitante enquadrado na condição de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP que desejar 

obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006, principalmente o do §2º do 

art. 44, deverá declarar ou comprovar tal condição, quando do seu credenciamento. 

3.5. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas importará a preclusão do direito 

de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposição de recursos e a prática de todos os atos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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inerentes ao certame. 

3.6. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, 

no local, data e horário definidos neste Edital. 

3.7 O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão. Os 

interessados em participar desta Concorrência deverão poderão consultar o edital e anexos, no portal nacional 

de contratações públicas - PNCP e por meio do site do município www.caracarai.rr.gov.br. 

 

4.1. Para participar deste Edital os interessados deverão atender todas às exigências constantes deste Edital e 

credenciar-se junto ao Pregoeiro, devendo o interessado, ou seu representante, comprovar a existência dos 

necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação: 

a – aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

b - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

f - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

g - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

h – agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1 Os interessados poderão impugnar as especificações técnicas, condições ou exigências previstas neste 

edital, por eventual violação à disposição legal, através de petição devidamente instruída, fundamentada e 

encaminhada ao Pregoeiro, por meio eletrônico - email: cpc@caracarai.rr.gov.br, em até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

5.2 Qualquer dúvida existente sobre os termos do edital poderá ser objeto de pedido de esclarecimento, 

por escrito, ao Pregoeiro em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

seguindo os mesmos trâmites do subitem anterior. 

5.3 Os pedidos de esclarecimentos e de impugnação deverão conter, no mínimo: 

a) o número desta licitação, CNPJ/CPF, razão social, endereço completo, nome completo do 

representante legal/funcionário ou interessado subscritor do pedido e o e-mail para resposta; 

b) a exposição da dúvida para o correto entendimento das regras do edital, ou a indicação do item, 

cláusula ou condição do edital que pretenda questionar, devendo, neste caso, vir acompanhada das razões da 

impugnação. 

5.4 O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação. 

5.5 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para ciência dos interessados. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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6. DA PROPOSTA 

6.1. A proposta comercial poderá ser elaborada conforme modelo (Anexo II) deste Edital, obedecidas as 

disposições do Termo de Referência (Anexo I) e entregue em envelope descrito como Envelope 01 - Proposta 

Comercial. 

6.2. Na proposta comercial deverão constar os seguintes elementos: 

6.2.1. Razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a Nota Fiscal), endereço completo, número de 

telefone, bem como o nome do banco, número da conta e a respectiva agência onde deseja receber seus 

créditos. 

6.2.2. Preços unitário e total, em moeda corrente do País, para todos os itens que compõem a proposta. 

6.2.3. Data e assinatura do representante legal do licitante, com a identificação de seu nome abaixo da 

assinatura. 

6.3. O PREÇO proposto deverá ser o multiplicado pelos quantitativos estimados para a contratação. 

6.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o valor do preço unitário. 

6.5. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública. 

6.6. Consideram-se incluídas na proposta todas as despesas necessárias à prestação do serviço, como tributos, 

encargos sociais, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento dos produtos 

objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo exclusivamente da licitante vencedora. 

6.7. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

6.8. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de documentos, 

retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante sujeito à suspensão ou cancelamento 

do seu registro, de acordo com as previsões legais, além de outras penalidades legalmente cabíveis. 

6.8.1. Falhas meramente formais poderão, após análise, serem sanadas pelo Pregoeiro, desde que não 

caracterizem tratamento diferenciado em relação aos demais licitantes. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos. 

6.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.11.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009; 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.12.1. Por meio de notificação em ata de reunião e publicação no site da Prefeitura Municipal, será divulgado 

o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação no site da Prefeitura Municipal. 

6.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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6.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para credenciamento e 

recebimento da DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 

recebimento dos envelopes 01 e 02, devendo o interessado, ou seu representante, credenciar-se, conforme o 

item 3. 

7.2. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes. 

7.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas comerciais para classificação. 

 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após abertas as propostas comerciais, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade das mesmas, quanto ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o menor preço Grupo, 

conforme critério de julgamento indicado neste Edital, bem como as propostas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquele, obedecendo ao item 5. 

8.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará 

as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.1.1. comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 

valor. 

9.2. A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes participantes da etapa de lances, valor de 

redução ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo máximo para sua formulação. 

9.3. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

9.4. Será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances, em caso de as propostas iniciais 

apresentarem preços iguais. 

9.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade da etapa de 

lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

9.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances. 

9.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor proposta escrita, 

ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo o Pregoeiro negociar diretamente 

com o proponente. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver 

proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, estará configurado 

o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006. 

9.9. Ocorrendo a hipótese acima, proceder-se-á da forma descrita nos artigos 42 a 45 da referida Lei. 

9.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
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permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.10.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.11. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do envelope 

de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a verificação do atendimento às condições 

fixadas neste Edital. 

9.12. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 1.793/2011 

do Plenário, também serão realizadas as seguintes consultas: 

9.12.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência; 

9.12.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal 

do CNJ. 

9.12.3. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON. 

9.13. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas no item 6 será inabilitado e o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e os documentos de habilitação do próximo licitante, conforme 

ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital. 

9.14. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.16. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as 

penalidades cabíveis. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. A habilitação compreende a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira, a regularidade 

fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

abaixo, e deverá estar contida em envelope lacrado com os dizeres Envelope 02 - Documentos para 

Habilitação. 

10.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação para sua habilitação: 

 

10.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

10.2.1.1.Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

10.2.1.2. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, para Sociedade Civil, ou; 

10.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição 

de seus administradores. 

 

10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

10.2.2.2. Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita 

Federal do Brasil (que engloba a certidão negativa de regularidade fiscal relativa aos encargos sociais conforme 

Portaria nº RFB/PGFN 1751/2014). 

10.2.2.3. Certidões negativas da Fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante; 

10.2.2.4. Certificado de regularidade perante o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), emitido pela 

Caixa Econômica Federal. 

10.2.2.5. Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT); 

 

10.2.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRO. 

10.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência e de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame. 
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10.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.2.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 01 

(um); 

10.2.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.2.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos; 

10.2.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.2.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação o 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% até 10% do valor total estimado da contratação OU valor 

total estimado da parcela pertinente. 

10.2.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

10.2.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

10.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.2.4. 1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de bens análogos ou similares ao objeto 

identificado no termo de referência anexo, por parte da sociedade ou por parte dos sócios integrantes da pessoa 

jurídica. 

10.3. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das informações e o fornecimento de 

documentos que contem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, 

emissores de certidões, devendo tais documentos serem juntados ao processo. 

10.4. A possibilidade de consulta prevista no item caput não constitui direito do licitante, e a Administração 

não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da diligência, 

hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será declarado inabilitado. 

10.5. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas no cartório competente ou por 

servidor designado para o pregão. 

10.6. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, 

com o número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimento 

matriz ou filial, exceto aqueles que somente são emitidos em nome da matriz. 

10.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

10.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME e EPP, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização. 

10.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

10.7.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 

concedidos. 

10.7.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.8. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 

hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar-se ão válidos por 90 (noventa) 

dias, contados de sua expedição. 



PROCESSO Nº 029/2026-CL PREGÃO PRESENCIAL Nº 90010 /2026 

 

10.9. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.10. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

11.        OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Apresentar Declaração Unificada conforme Anexo V deste edital. 

11.2 Apresentar Declaração do Contador conforme Anexo VI deste edital. 

 

12. DO RECURSO 

12.1. De acordo com o artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, declarado o vencedor, 

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, cuja síntese será 

lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso. 

12.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso. 

12.3. Os demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo para apresentação de 

contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido ao recorrente. 

12.4. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito ao Pregoeiro e 

protocolizado na PMC, na Praça do Centro Cívico, s/n, Centro – CEP: 69.360-000 – Caracaraí-RR. 

12.5. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais serão reduzidas 

a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata. 

12.6. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.8. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, importará a 

decadência do direito de interposição de recurso. 

12.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes credenciadas, 

das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços ofertados, da análise dos 

documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de outros registros pertinentes. 

13.2. A adjudicação e homologação deste Pregão compete a Prefeita Municipal. 

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora critério menor preço por GRUPO. 

 

14 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 As infrações e sanções administrativa previstas nos artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021 serão aplicadas, 

garantida a ampla defesa e o contraditório. 

14.2.  As licitantes ou contratadas que descumprirem, total ou parcialmente, regra estabelecida no edital de 

licitação da PMC ficarão sujeitas às seguintes sanções, conforme definido em instrumento convocatório: 

a) multa; 

b) impedimento de licitar e contratar no âmbito do Municipal; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos. 

14.2.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
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e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3. As condutas praticadas durante o procedimento licitatório em que o valor estimado da contratação supere 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), poderá ser cumulativamente aplicada a penalidade de multa no 

percentual de 1% do valor estimado da licitação. 

14.3.1 Nas condutas previstas nas alíneas "a", "b", "c", e "d", quando justificada a imposição de penalidade 

mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3.2 Quando a conduta ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave das penas 

cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até a metade, 

justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 

14.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.5 A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.6 A sanção aplicada definitivamente será registrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e nos sistemas internos da Prefeitura, conforme o caso. 

14.7 As sanções inerentes à execução contratual estão previstas no termo de referência e no contrato anexos 

desse edital. 

 

  

15 DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Após a homologação do certame, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo 03 (três) dias corridos, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

15.2 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

15.3 Não será aceita cotação parcial de preços, todas as cotações lançadas serão na totalidade dos itens 

previstos na licitação. 

15.4 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Caracaraí. 

15.5 Nesse certame não haverá órgãos na condição de participantes. 

15.6 A validade da ata de registro de preços sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorragada na forma do 

Art. 84 da lei 14.133/21. 

 

16 DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
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necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante contrato a ser firmado com o licitante 

vencedor e suas condições são as estabelecidas na Minuta de Contrato Anexo IV deste Edital, no Termo de 

Referência e nos demais anexos, além de outras fixadas na proposta do vencedor e necessárias à fiel execução 

do objeto licitado. 

17.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 125, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.3. A prestação de serviços, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista no art. 115 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I). 

17.4. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência (Anexo I) e no item 13 deste Edital. 

17.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato, indicar o nome do representante 

responsável pela gestão do contrato, informando endereço, telefone, fax, e-mail, etc. 

17.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data do recebimento da convocação, pela Prefeitura Municipal, caducará o seu direito à contratação. 

17.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

podendo negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

17.8. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contrato com a Prefeitura Municipal 

de Caracaraí para qualquer operação financeira. 

17.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que 

a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até 

o momento da rescisão. 

17.11. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as disposições 

contidas neste Edital. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse da Administração: 

18.2.1. em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo; 

18.2.2. solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinado a fundamentar suas 

decisões; 

18.2.3. sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na proposta e na 

documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

18.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos documentos de 

habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos 

os participantes. 

18.4. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de fato 
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superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses 

fatos, de acordo com o art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

18.6. Suspenso o expediente na Prefeitura Municipal de Caracaraí em datas previstas, estas ficam 

automaticamente prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil de expediente. 

18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.8 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

18.9 São partes integrantes deste edital independente de transcrição: o Termo de Referência (Anexo I), Modelo 

de apresentação de proposta de preços detalhada após o encerramento dos lances (Anexo II), Minuta da Ata 

de Registro de Preços (Anexo III), Minuta do Contrato (Anexo IV), Modelo De Declaração Unificada (Anexo 

V), Modelo De Termo de Credenciamento (Anexo VI). 

18.10 Os casos omissos serão solucionados pela Prefeitura Municipal. 

Caracaraí/RR,11 de junho de 2026. 

 

 

         

Raimundo das Neves de Figueiredo 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria de nº 136/2025 
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ANEXO 1 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES, COFFEE BREAKS, COQUETÉIS E 

REFEIÇÕES, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ-RR, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE ÚNICO - Fornecimento De Lanches, Coffee Breaks, Coquetéis E Refeições 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
SERV. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Lanche Individual: Suco ou 

refrigerante, salgados em tamanho 

grande ou sanduíche frio, com os 

respectivos materiais e utensílios 

para organizar e servir nos locais 

indicados pela Contratante. 

SERVIÇOS 750 

 

 

R$ 30,58 

 
 R$ 22.935,00 

2 

Coffee Break Simples: Pelo menos 

03 (três) tipos de salgados (fritos 

e/ou assados), pelo menos 02 (dois) 

tipos de bolos caseiros, pães, queijo, 

presunto, pelo menos 02 (duas) 

variedades de sucos naturais, pelos 

menos 02 (dois) tipos de bebidas 

quentes (café, leite, chá), 

refrigerantes a ser escolhido no 

momento da requisição, com os 

respectivos materiais e utensílios 

para organizar e servir nos locais 

indicados pela Contratante. 

SERVIÇOS 600 
R$ 45,83 

 
 R$ 27.498,00  

3 

Coffee Break Intermediário: Pelo 

menos 01 (um) tipo de torta salgada, 

pelo menos 03 (três) tipos de 

salgados de forno, pelo menos 04 

(quatro) tipos de salgados fritos, 

torradas, pelo menos 02 (dois) tipos 

de patês, tapiocas, mini sanduíches 

variados, pelo menos 02 (dois) tipos 

de massas doces (bolo, rocambole ou 

similares), salada de frutas e frutas 

variadas, pelo menos 02 (duas) 

variedades de sucos naturais, 

refrigerantes a ser escolhido no 

momento da requisição, com os 

respectivos materiais e utensílios e 

pessoal para organizar e servir nos 

locais indicados pela Contratante. 

SERVIÇOS 500 
R$ 46,00 

 
 R$ 23.000,00  
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4 

Coquetel: 02 (dois) tipos de 

salgados fritos e 02 (dois) tipos de 

salgados assados, sendo no mínimo 

de 10 (dez) por pessoa, Tábua de 

Frios com no mínimo 03 (três) tipos 

de queijos, salame, copa, presunto e 

peito de peru, com no mínimo de 

200g (duzentos gramas) por pessoa, 

Finger Food com 03 (três) opções de 

mini porções variadas, 02 (dois) 

tipos de mousse com no mínimo de 

25g (vinte e cinco gramas) por 

pessoa, 04 (quatro) tipos de 

refrigerantes a ser escolhido no 

momento da requisição, 02 (dois) 

tipos de suco de fruta, com os 

respectivos materiais e utensílios e 

pessoal para organizar e servir nos 

locais indicados pela Contratante. 

SERVIÇOS 350 
R$ 50,66 

 
 R$ 17.731,00  

5 

Refeição: para 01 pessoas (arroz, 

feijão, macarrão, salada e 

acompanhamento, como: carne, 

frango e peixe). 

SERVIÇOS 900 

 

R$ 30,83 

 

R$ 27.747,00  

 

VALOR TOTAL 
R$ 118.911,00  

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.2. A presente contratação encontra-se fundamentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado nos 

termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, visando à formação de Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de lanches, coffee breaks, coquetéis e refeições. 

2.2.1. A demanda decorre da necessidade contínua de atendimento às atividades pedagógicas, administrativas, 

institucionais, formativas e eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Caracaraí-RR, cujas quantidades e frequências de utilização variam de acordo com o calendário educacional, 

capacitações, reuniões, conferências, seminários, encontros pedagógicos e demais ações desenvolvidas ao 

longo do exercício. 

2.2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da impossibilidade de 

definição prévia e exata das quantidades a serem consumidas durante o período de vigência da ata, permitindo 

que a Administração realize contratações futuras conforme a efetiva necessidade, promovendo maior eficiência 

na gestão dos recursos públicos, economicidade, planejamento das aquisições e atendimento tempestivo das 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de pessoa jurídica especializada, por meio do Sistema de 

Registro de Preços, para o fornecimento de lanches, coffee breaks, coquetéis e refeições, compreendendo o 

preparo, fornecimento, transporte, montagem, organização, atendimento, desmontagem, higienização e 
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destinação final de resíduos, destinados ao atendimento das demandas de eventos institucionais promovidos 

pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Caracaraí-RR, tais como reuniões, capacitações, 

formações continuadas, encontros pedagógicos, seminários e demais atividades correlatas. 

3.2. A contratação abrange o fornecimento de alimentos e bebidas prontos para consumo, observando padrões 

adequados de qualidade, apresentação, segurança alimentar e conformidade com as normas sanitárias vigentes, 

incluindo aquelas expedidas pelos órgãos de vigilância sanitária competentes, bem como as boas práticas 

aplicáveis ao serviço de alimentação. 

3.3. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a solução foi estruturada considerando o ciclo de vida do objeto, de 

forma a assegurar eficiência, economicidade, padronização e adequada gestão contratual, compreendendo as 

seguintes etapas: 

3.3.1. Planejamento da Demanda: 

Definição prévia das necessidades pela Administração, com base no histórico de consumo, calendário de 

eventos e planejamento institucional, incluindo a estimativa de quantitativos, tipos de serviços, locais de 

execução e eventuais restrições alimentares, a serem informados à contratada com antecedência mínima 

definida. 

3.3.2. Preparação: 

Preparo dos alimentos em ambiente adequado, devidamente licenciado pelos órgãos competentes, observando 

rigorosamente as normas de higiene, controle de qualidade, manipulação, acondicionamento e conservação 

dos alimentos. 

3.3.3. Execução Contratual: 

Transporte dos alimentos até o local indicado, montagem da estrutura necessária (mesas, utensílios e demais 

itens), organização e disponibilização dos produtos, bem como atendimento durante o evento, quando exigido, 

garantindo a adequada prestação dos serviços conforme as especificações estabelecidas. 

3.3.4. Desmobilização: 

Desmontagem da estrutura, recolhimento dos materiais utilizados, limpeza do local e destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos gerados, em conformidade com a legislação vigente. 

3.3.5. Pós-execução e Controle: 

Acompanhamento e avaliação da execução contratual pela Administração, mediante atesto do fiscal do 

contrato quanto à conformidade dos serviços prestados, bem como registro de ocorrências, controle de 

qualidade e posterior processamento para fins de pagamento. 

3.4. A solução proposta observa os princípios do planejamento, eficiência, economicidade, padronização e 

desenvolvimento nacional sustentável, previstos na Lei nº 14.133/2021, garantindo o atendimento contínuo e 

adequado das demandas institucionais da Secretaria Municipal de Educação. 

3.5. A empresa contratada deverá fornecer os itens conforme a demanda específica de cada evento, respeitando 

as especificações técnicas definidas pela Administração. 

3.6. Constituem requisitos mínimos da contratação: 

• fornecimento de alimentos frescos, preparados preferencialmente no dia do evento;  
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• adequado acondicionamento e transporte dos alimentos;  

• cumprimento rigoroso dos horários estabelecidos;  

• disponibilização de equipe capacitada e uniformizada, quando exigido;  

• observância integral das normas da vigilância sanitária e legislação aplicável;  

• garantia de qualidade, apresentação e segurança alimentar.  

3.7. A solução proposta observa os princípios da eficiência, economicidade e padronização, previstos na Lei 

nº 14.133/2021, contemplando não apenas a execução do serviço, mas também sua logística, controle de 

qualidade, sustentabilidade mediante a adoção de práticas de redução de desperdícios, utilização de materiais 

preferencialmente recicláveis ou biodegradáveis e adequada destinação de resíduos e a satisfação do usuário 

final. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Objeto e Finalidade 

4.1.1. A presente contratação tem por finalidade a formação de Sistema de Registro de Preços (SRP) para 

futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de fornecimento de 

lanches, coffee breaks, coquetéis, e refeições, destinados ao atendimento de eventos institucionais promovidos 

pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Caracaraí-RR, observando os princípios do 

planejamento, eficiência, economicidade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.2 Requisitos de Qualificação Técnica 

A contratada deverá comprovar aptidão para o desempenho das atividades por meio da apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

evidencie(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto, em características, quantidades e prazos, 

conforme disposto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3 Condições de Execução 

A contratada deverá cumprir integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, em seus 

anexos e na proposta apresentada, responsabilizando-se por: 

• execução dos serviços conforme especificações técnicas;  

• cumprimento dos prazos e locais definidos pela Administração;  

• emissão da documentação fiscal correspondente;  

• manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual.  

4.4 Responsabilidade pela Qualidade 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade dos serviços 

executados, devendo esta reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, quaisquer vícios, defeitos 

ou inconformidades, nos termos dos arts. 140 e 119 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5 Local de Execução 

Os serviços serão prestados nos locais indicados pela contratante, no âmbito do Município de Caracaraí-RR, 

conforme programação dos eventos institucionais da Secretaria Municipal de Educação, devendo a contratada 

demonstrar capacidade operacional compatível com as demandas. 
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4.6 Flexibilidade e Atendimento sob Demanda 

A execução ocorrerá sob demanda, conforme solicitação da Administração, devendo a contratada: 

• atender às solicitações dentro dos prazos estabelecidos;  

• manter flexibilidade operacional para demandas variáveis;  

• garantir atendimento inclusive em situações excepcionais, devidamente justificadas, em prazo 

reduzido, respeitada sua capacidade operacional.  

4.7 Requisitos de Qualidade e Segurança 

A contratada deverá assegurar: 

• qualidade e procedência dos insumos utilizados;  

• cumprimento rigoroso das normas sanitárias e de segurança alimentar;  

• adequado acondicionamento e transporte dos alimentos;  

• apresentação compatível com o padrão do evento;  

• utilização de equipe qualificada, quando exigido;  

• pontualidade na execução dos serviços;  

• capacidade de atendimento proporcional à demanda da Administração.  

4.8. Conformidade com a Governança das Contratações 

Os requisitos estabelecidos neste item visam garantir a execução eficiente, padronizada e de qualidade dos 

serviços, em conformidade com: 

I – O planejamento da contratação; 

II – A gestão por resultados; 

III – A mitigação de riscos; 

IV – As diretrizes de governança previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A execução do objeto observará os princípios do planejamento, eficiência, economicidade e controle, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Forma de Execução 

5.2.1. A execução do objeto dar-se-á sob demanda, de forma não contínua, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Caracaraí-RR, mediante solicitações formais da 

contratante, observadas as condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.2.2. A execução sob demanda decorre da natureza variável das necessidades administrativas da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo compatível com o Sistema de Registro de Preços, sem prejuízo da adoção do 

julgamento por lote único, conforme justificativa técnica constante do Estudo Técnico Preliminar. 

5.2.3. A adoção do julgamento por lote único justifica-se pela necessidade de padronização dos serviços, 

integração logística, compatibilidade operacional, centralização da responsabilidade contratual e maior 

eficiência na fiscalização da execução, evitando incompatibilidades entre fornecedores distintos, prejuízos à 

organização dos eventos e riscos à continuidade dos serviços, nos termos do art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.3.1. Nos termos do art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, embora o parcelamento constitua regra geral nas 
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contratações públicas, sua adoção deve observar a viabilidade técnica e econômica da execução do objeto. No 

presente caso, verificou-se que o parcelamento da solução poderia comprometer a padronização dos serviços, 

a integração logística, a uniformidade da qualidade dos alimentos fornecidos e a eficiência da fiscalização 

contratual. 

5.2.3.2. A eventual contratação de fornecedores distintos para itens interdependentes, como lanches, coffee 

breaks, coquetéis e refeições, poderia ocasionar incompatibilidades operacionais, divergência de padrões de 

qualidade, dificuldades de coordenação logística e aumento do risco de falhas na execução dos eventos 

institucionais promovidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

5.2.3.3. A centralização da execução em único fornecedor favorece o planejamento, a padronização do 

atendimento, a responsabilização contratual, a racionalização administrativa e a eficiência operacional, 

assegurando melhor controle da execução e maior efetividade na fiscalização do contrato. 

5.2.3.4. Ressalta-se, ainda, que a opção pelo lote único não compromete a competitividade do 

certame, considerando a existência de empresas no mercado local e regional com capacidade técnica 

e operacional para execução integral do objeto, conforme demonstrado no levantamento de mercado 

e nas cotações obtidas, não havendo evidências de direcionamento, restrição indevida à 

competitividade ou limitação injustificada da participação de fornecedores aptos. 

5.2.3.5. Além disso, a adoção do lote único mostra-se tecnicamente mais adequada em razão da 

interdependência operacional entre os serviços, da necessidade de padronização do atendimento, da 

uniformidade na apresentação dos eventos institucionais e da centralização da responsabilidade pela 

execução, reduzindo riscos de falhas logísticas, atrasos, incompatibilidades operacionais e prejuízos 

à fiscalização contratual. 

5.2.4. Cada solicitação deverá conter, no mínimo: 

- Tipo de serviço (lanche, coffee break, coquetel e refeição); 

- Data, horário e local do evento; 

- Quantitativo estimado de participantes; 

- Eventuais restrições alimentares; 

- Especificações complementares, quando necessário. 

5.2.5. As solicitações deverão ser encaminhadas com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 

5.2.6. Em situações excepcionais e devidamente justificadas, poderão ser realizadas solicitações com prazo 

inferior, desde que haja concordância da contratada e viabilidade operacional. 

5.3. Preparação, Transporte e Montagem 

5.3.1. Os alimentos deverão ser preparados em conformidade com as normas sanitárias vigentes, especialmente 

as boas práticas de manipulação. 

5.3.2. O transporte deverá assegurar condições adequadas de higiene, acondicionamento e controle de 

temperatura. 

5.3.3. A contratada será responsável pela montagem completa da estrutura necessária, incluindo mesas, 
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utensílios, recipientes, toalhas e demais materiais. 

5.4. Execução e Atendimento 

5.4.1. A contratada deverá garantir: 

- Pontualidade na entrega e montagem; 

- Adequada apresentação dos alimentos; 

- Qualidade e segurança alimentar; 

- Disponibilização de equipe capacitada e uniformizada, quando exigido; 

- Reposição de itens durante o evento, quando aplicável. 

5.5. Desmobilização 

5.5.1. Ao término de cada evento, a contratada deverá: 

- Realizar a desmontagem da estrutura; 

- Recolher todos os materiais utilizados; 

- Proceder à limpeza do local; 

- Dar destinação adequada aos resíduos gerados, em conformidade com a legislação ambiental. 

5.6. Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

5.6.1. A execução contratual poderá ser avaliada por meio de Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

com base em indicadores de desempenho, tais como: 

- Pontualidade; 

- Qualidade dos alimentos; 

- Conformidade com o solicitado; 

- Atendimento às normas sanitárias; 

- Nível de satisfação do evento. 

5.6.2. O não atendimento aos padrões estabelecidos poderá ensejar glosas no pagamento, sem prejuízo da 

aplicação de sanções administrativas. 

5.7. Regime de Execução 

5.7.1. O regime de execução será por preço unitário, sendo os pagamentos realizados conforme os quantitativos 

efetivamente fornecidos, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei nº 14.133/2021. 

5.7.2. A execução sob demanda é compatível com o Sistema de Registro de Preços, permitindo maior 

flexibilidade, eficiência e adequação às necessidades da Administração. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 Execução Contratual 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as disposições 

da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Alterações no Cronograma 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

automaticamente prorrogado pelo período correspondente, mediante registro formal por apostilamento. 

6.3 Comunicação 
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As comunicações entre a contratante e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

formalidade, admitindo-se o uso de meios eletrônicos oficiais para esse fim. 

6.4 Convocações 

A contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de forma imediata. 

6.5 Reunião Inicial de Alinhamento 

Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial entre as partes, com a finalidade de: 

• Apresentar o plano de fiscalização;  

• Esclarecer obrigações contratuais;  

• Definir estratégias de execução;  

• Estabelecer métodos de aferição de resultados;  

• Alinhar procedimentos operacionais e eventuais planos complementares.  

6.6 Preposto 

6.6.1 Designação 

A contratada deverá designar formalmente um preposto antes do início da execução, com poderes e deveres 

para representá-la durante a execução contratual. 

6.6.2 Atuação 

O preposto deverá estar disponível durante toda a execução do contrato, atuando como interlocutor direto com 

a Administração. 

6.6.3 Substituição 

A contratante poderá recusar, de forma justificada, a indicação do preposto, devendo a contratada providenciar 

substituição imediata. 

6.7 Fiscalização do Contrato 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) designado(s), ou seus substitutos, 

conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.8 Fiscalização Técnica 

6.8.1 Acompanhamento 

A fiscalização técnica dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços será exercida por servidor 

designado pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

competindo-lhe acompanhar e avaliar continuamente a execução do objeto, consistente no fornecimento de 

lanches, coffee breaks, coquetéis e refeições, mediante a utilização de Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR) ou instrumento equivalente, para aferição da qualidade dos serviços prestados. 

6.8.2. O pagamento poderá ser ajustado com base nos indicadores estabelecidos no IMR, sempre que a 

contratada: 

I – Não atingir os padrões de qualidade, apresentação, higiene e segurança alimentar previamente 

estabelecidos; 

II – Deixar de executar, ou executar de forma inadequada, o fornecimento dos itens contratados, inclusive 
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quanto ao cumprimento de quantidades, prazos e condições pactuadas; 

III – Deixar de disponibilizar os insumos, materiais, utensílios ou equipe necessários à adequada execução dos 

serviços, ou utilizá-los em quantidade ou qualidade inferior à prevista. 

6.8.3. Registro de Ocorrências 

Deverá registrar todas as ocorrências relevantes no histórico de gestão do contrato, indicando providências 

necessárias para correção de falhas. 

6.8.4. Notificações 

Identificadas irregularidades, o fiscal técnico notificará a contratada para correção, fixando prazo adequado. 

6.8.5 Comunicação ao Gestor 

Situações que ultrapassem sua competência deverão ser comunicadas ao gestor do contrato, em tempo hábil. 

6.8.6. Riscos à Execução 

Ocorrências que possam comprometer o cumprimento dos prazos deverão ser comunicadas imediatamente. 

6.8.7. Encerramento 

Deverá informar ao gestor sobre a proximidade do término contratual, visando eventual prorrogação ou nova 

contratação. 

6.9 Fiscalização Administrativa 

6.9.1 Verificação Documental 

O fiscal administrativo deverá: 

• Verificar a manutenção das condições de habilitação;  

• Acompanhar empenho, liquidação e pagamento;  

• Controlar garantias, glosas e alterações contratuais.  

6.9.2 Atuação em Irregularidades 

Em caso de descumprimento contratual, deverá atuar na solução inicial e comunicar ao gestor quando 

necessário. 

6.10 Gestão do Contrato 

6.10.1 Coordenação 

O gestor do contrato será responsável pela coordenação geral da execução, mantendo atualizado o processo 

com registros formais. 

6.10.2 Acompanhamento 

Deverá acompanhar as atividades dos fiscais e as ocorrências registradas, adotando medidas quando 

necessário. 

6.10.3 Condições de Habilitação 

A habilitação observará os arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, conforme detalhamento a ser estabelecido no 

edital. 

6.10.4 Avaliação de Desempenho 

Emitirá documento de avaliação do cumprimento contratual, com base em indicadores de desempenho e 

registros da fiscalização. 
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6.10.5 Sanções 

Adotará providências para instauração de processo administrativo de responsabilização, quando cabível. 

6.10.6 Relatório Final 

Elaborará relatório final da execução contratual, contendo: 

• Avaliação dos resultados;  

• Cumprimento dos objetivos;  

• Recomendações para futuras contratações.  

6.10.7 Liquidação e Pagamento 

Encaminhará a documentação necessária ao setor competente para viabilizar a liquidação e o pagamento, 

conforme medições atestadas. 

7.  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Hipóteses de Aplicação 

Em caso de atraso injustificado, inexecução total ou parcial do objeto, ou descumprimento das obrigações 

contratuais, a contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

7.2 Sanções Aplicáveis 

Poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

I – Advertência 

Aplicável em casos de infrações leves, quando não houver prejuízo relevante à Administração. 

II – Multa 

a) Multa moratória: 

• 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a 10% (dez por 

cento) sobre o valor da obrigação inadimplida;  

b) Multa compensatória: 

• até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, no caso de inexecução 

total ou parcial.  

III – Impedimento de licitar e contratar 

• Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

• Aplicável em casos mais graves, quando comprovada conduta ilícita ou falta grave, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 156 da Lei nº 14.133/2021;  

• A reabilitação será concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e cumprimento das 

condições legais.  

7.3 Aplicação das Multas 
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• As multas poderão ser descontadas dos pagamentos devidos à contratada ou cobradas administrativa 

ou judicialmente;  

• Poderão ser aplicadas cumulativamente com outras sanções, conforme a gravidade da infração.  

7.4 Processo Administrativo 

A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo, assegurando: 

• contraditório;  

• ampla defesa;  

• motivação da decisão;  

• observância do devido processo legal.  

7.5 Rescisão Contratual 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e eventual indenização por perdas e danos. 

7.6 Critérios para Dosimetria da Penalidade 

Na aplicação das sanções, a autoridade competente deverá considerar: 

• a natureza e a gravidade da infração;  

• os danos causados à Administração;  

• as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

• a reincidência;  

• o caráter educativo da penalidade;  

• o princípio da proporcionalidade. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTOS 

8.1. Recebimento do Objeto 

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta da contratada. 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

executados em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser refeitos ou corrigidos no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade, quantidade 

e adequação dos serviços prestados, mediante termo circunstanciado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, mediante 

justificativa formal, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à qualidade, quantidade ou adequação dos 
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serviços, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para 

emissão de nota fiscal referente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou na nota fiscal não será 

computado para fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela qualidade 

dos serviços prestados, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.8. Liquidação 

8.8.1.  Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, iniciar-se-á o prazo de até 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação da despesa, prorrogáveis por igual período, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal contém os 

elementos essenciais, tais como: 

a) data de emissão; 

b) identificação do contrato e do órgão contratante; 

c) período de execução dos serviços; 

d) descrição detalhada dos serviços prestados; 

e) valor a pagar; 

f) eventuais retenções tributárias. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação, esta ficará 

suspensa até a regularização, reiniciando-se o prazo após a correção, sem ônus à Administração. 

8.11. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da contratada, mediante 

consulta ao SICAF ou outros meios oficiais, conforme art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.12. A Administração verificará a manutenção das condições de habilitação e eventuais impedimentos de 

contratar com o Poder Público. 

8.13. Constatada irregularidade, a contratada será notificada para regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período. 

8.14. Não regularizada a situação, serão adotadas as medidas administrativas cabíveis, inclusive comunicação 

aos órgãos competentes. 

8.15. Persistindo a irregularidade, poderá ser promovida a rescisão contratual, assegurada a ampla defesa. 

8.16. Havendo execução regular dos serviços, os pagamentos poderão ser realizados até decisão final sobre 

eventual rescisão. 

8.17. Prazo de Pagamento 

8.17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

8.18. Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão atualizados monetariamente com base no 

IPCA/IBGE, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. 

8.19. Forma de Pagamento 
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8.19.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta indicada pela 

contratada. 

8.20. Considera-se como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

8.21. Serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente. 

8.21.1. Os tributos serão retidos na fonte conforme os percentuais legais, independentemente do informado na 

proposta. 

8.22. A contratada optante pelo Simples Nacional não sofrerá retenção dos tributos abrangidos por esse regime, 

desde que comprove sua condição por meio de documentação oficial. 

8.23. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contado da data do orçamento estimado da contratação, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade pregão, na forma 

presencial, para formação de Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço global por lote único. 

9.1.1. A realização do pregão na forma presencial encontra-se devidamente motivada nos autos do processo 

administrativo, em conformidade com o art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021, considerando as particularidades 

do mercado fornecedor local, as limitações de conectividade verificadas na região, a natureza operacional do 

objeto e a necessidade de ampliação da competitividade efetiva do certame. 

9.2. O critério de julgamento será o de menor preço global por lote único, conforme justificativa técnica 

constante no Estudo Técnico Preliminar, em observância ao art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3 PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, nos termos do art. 84 da 

Lei nº 14.133/2021. 

9.3.2. Durante a vigência da ata, poderão ser firmados contratos dela decorrentes, conforme a necessidade da 

Administração, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital. 

9.3.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência própria, definida no respectivo 

instrumento contratual. 

9.4. Regime de Execução 

A execução do objeto ocorrerá sob demanda, de forma parcelada e não contínua, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Caracaraí/RR, observadas as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

9.5 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A habilitação dos licitantes observará o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, abrangendo 

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
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9.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.6.1. Conforme a natureza jurídica do licitante, será exigida a seguinte documentação: 

• Pessoa física: documento oficial de identificação válido em todo o território nacional;  

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

• MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI);  

• Sociedades empresárias (LTDA, SLU, etc.): ato constitutivo, estatuto ou contrato social registrado na 

Junta Comercial, com comprovação de administradores;  

• Sociedade simples: inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

• Sociedade estrangeira: autorização de funcionamento no Brasil;  

• Filial, sucursal ou agência: registro correspondente com averbação na matriz;  

• Cooperativas: atos constitutivos conforme legislação específica.  

9.6.2. Todos os documentos deverão estar acompanhados de suas alterações ou versão consolidada. 

9.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

O licitante deverá comprovar: 

• Inscrição no CPF ou CNPJ;  

• Regularidade perante a Fazenda Nacional (RFB/PGFN);  

• Regularidade com o FGTS;  

• Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);  

• Inscrição nos cadastros estadual ou municipal, quando aplicável;  

• Regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal.  

9.7.1 Tratamento Diferenciado 

O MEI e as microempresas poderão usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, conforme 

aplicável. 

9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

• Certidão negativa de falência ou recuperação judicial;  

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei. 

9.9. Índices exigidos: 

• Liquidez Geral (LG) ≥ 1,0;  

• Liquidez Corrente (LC) ≥ 1,0;  

• Solvência Geral (SG) ≥ 1,0.  

9.9.1. Alternativa 

9.9.1.1. Caso os índices sejam inferiores, poderá ser exigido: 

• Capital social mínimo ou patrimônio líquido entre 5% e 10% do valor estimado da contratação.  

9.9.2. Empresas Novas 

9.9.2.1. Empresas constituídas no exercício poderão apresentar balanço de abertura. 



PROCESSO Nº 029/2026-CL PREGÃO PRESENCIAL Nº 90010 /2026 

 

9.9.3. Declaração Contábil 

9.9.3.1. Os índices deverão ser comprovados por profissional habilitado. 

9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.10.1 Comprovação de Aptidão 

9.10.2. Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovando experiência compatível com o objeto. 

9.10.3. Regras para os Atestados 

• Podem ser somados para atingir quantitativos mínimos;  

• Podem estar em nome da matriz ou filial;  

• Devem conter informações suficientes para verificação da execução.  

9.10.4. Diligência 

9.10.4.1. A Administração poderá solicitar documentos complementares para comprovação da veracidade dos 

atestados. 

9.11. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS (QUANDO ADMITIDA) 

9.11.1. Caso permitida a participação, serão exigidos: 

• Relação dos cooperados que executarão o contrato;  

• Comprovação de regularidade individual (DRSCI);  

• Comprovação do capital social proporcional;  

• Registro na Junta Comercial ou órgão competente;  

• Comprovação de integralização das quotas-partes;  

• Documentação jurídica completa da cooperativa;  

• Ata autorizando a contratação;  

• Auditoria contábil ou declaração de dispensa. 

•  

10- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 118.911,00 (cento e dezoito mil, novecentos e onze reais), 

apurado em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, mediante pesquisa de preços realizada por 

metodologia diversificada, com utilização combinada de: 

I – Consulta a contratações similares realizadas por outros entes públicos; 

II – Pesquisa direta com fornecedores do ramo pertinente ao objeto; 

III – análise de preços praticados no mercado. 

10.2. A realização de pesquisa direta com fornecedores justifica-se pela natureza específica do objeto, que 

envolve serviços de fornecimento de alimentação preparada (lanches, coffee breaks, coquetéis e refeições), 

cujos preços podem variar significativamente em função de fatores como logística, local de execução, 

quantidade de pessoas atendidas, tipo de cardápio e estrutura necessária para atendimento dos eventos. 

10.3. Ademais, a consulta direta aos fornecedores permite captar preços mais atualizados e compatíveis com a 

realidade do mercado local, especialmente considerando as particularidades regionais e operacionais do 
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Município, complementando as informações obtidas em contratações similares da Administração Pública. 

10.4. A metodologia adotada teve por finalidade assegurar a compatibilidade dos preços estimados com os 

valores praticados no mercado, garantindo a economicidade, a vantajosidade e a adequada formação do preço 

de referência da contratação. 

10.4.1. Para definição do valor estimado da contratação, adotou-se a metodologia da média aritmética dos 

valores válidos obtidos na pesquisa de preços realizada junto aos fornecedores e demais fontes consultadas, 

nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, desconsiderando-se valores manifestamente inexequíveis ou 

excessivamente elevados. 

10.4.2. Os valores unitários constantes da planilha estimativa mostram-se compatíveis com os preços 

praticados no mercado e correspondem adequadamente ao valor global estimado da contratação, conforme 

memória de cálculo e mapa comparativo de preços anexados aos autos do processo administrativo. 

10.5. Em se tratando de contratação realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, os preços registrados 

poderão ser alterados ou atualizados nas hipóteses de redução dos preços praticados no mercado ou de 

ocorrência de fato superveniente que eleve o custo dos bens ou serviços registrados, observadas as disposições 

da Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes das contratações futuras oriundas da Ata de Registro de Preços correrão à conta 

das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Caracaraí/RR. 

11.2 Exercícios Subsequentes 

Nos casos de contratos com vigência plurianual: 

• As dotações dos exercícios futuros serão indicadas após aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA);  

• A inclusão será formalizada por apostilamento, conforme legislação aplicável. 

11.3. Em se tratando de Sistema de Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária ficará reservada 

para o momento da formalização do contrato ou emissão da nota de empenho, nos termos da legislação 

aplicável. 

12. RESPONSÁVEIS 

12.1. Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 

§3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

12.2. O presente Termo de Referência foi elaborado pela equipe técnica da Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Caracaraí/RR, responsável pelo planejamento da contratação, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

Caracaraí/RR, 08 de maio 2026 

 

 

 

 

MARIA NORMA SOUSA MATOS 

Integrante Requisitante 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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HYAN GUILHERME MARQUES  

Presidente 

 

 

GLAUCIA BATISTA DE SOUZA 

Integrante Administrativo 

 

Aprovação: 

 

 

RAIMUNDO MARCOS ALMEIDA DE SOUZA 

 Secretário Municipal de Educação 

Port. 140/2025 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da agência bancária: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES, COFFEE BREAKS, COQUETÉIS E 
REFEIÇÕES, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ-RR, 

 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

      

      

TOTAL  R$  

 

Observação: 

(1) Os percentuais referentes a tributos deverão ser cotados de acordo com o regime de tributação 

de cada empresa. 

(2) Os licitantes não deverão incluir o CSLL e IRPJ nas Planilhas de Preços no quadro de Tributos, 

conforme Acórdão 1.319/2010, 1.696/2010, 1.442/2010 e 950/2007 do Tribunal de Contas da União. 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de 

certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros 

de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, 

conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, 

cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta 

do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato; 

d) Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de 

proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de Licitação. 

e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I (Termo de 

Referência/) 
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  (RR), de de 2026. 

 

 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº ___/2026 

PREGÃO PRESENCIAL N. _____/2026-SRP 

 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 

O MUNICÍPIO DE CARACARAÍ – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 04.653.408/0001 – 13, com sede na praça do centro cívico, s/nº, Centro, nesta cidade, neste ato representado 

pelo Excelentíssimo Senhor Secretário, , , 

  , portador da CI nº  e CIC nº , residente e 

domiciliado na  Rua   _, nesta Cidade, doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e as Empresas abaixo descriminadas, doravante denominada FORNECEDORA 

REGISTRADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 

Administrativo nº ___/2026, em consequência do PREGÃO PRESENCIAL N. ___/2026-SRP para 

Registro de Preços, homologado em ....../...../......., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e nas quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, e no Decreto n.º 

11.462/2023, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições 

as seguintes empresas indicadas abaixo, cujas suas propostas foram declaradas vencedoras, pelo critério de 

julgamento do MENOR PREÇO POR GRUPO. 

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES, COFFEE BREAKS, COQUETÉIS 

E REFEIÇÕES, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ-RR,, segundo especificações 

e preços   abaixo: 

 

ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES REGISTRADOS. 

 

  

1 – EMPRESA 01 [DENOMINAÇÃO SOCIAL], com sede no [ENDEREÇO], [CIDADE]/[UF], CEP: 

[N.º], 

inscrita no CNPJ sob o nº [N.º], neste ato representada pelo seu [CARGO], Senhor (a) [NOME], inscrito (a) 

no CPF sob o n.º[N.º], Cédula de Identidade n° [N.º] SSP/[UF], domiciliado (a) em [CIDADE]/[UF], 

vencedora do GRUPO NºS. (XX). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLAÚSULA 01 – OBJETO E PREÇO 
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CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES, COFFEE BREAKS, COQUETÉIS E 
REFEIÇÕES, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ-RR, 

 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

      

TOTAL  R$  

 
1.1. As quantidades acima descritas são meramente estimativas, ficando a Prefeitura Municipal de 
Caracaraí desobrigada de efetuar a contratação do seu todo ou em parte, podendo inclusive contratar 
quantidades inferiores às previstas. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que a solicitações se 

darão de acordo com as necessidades da Administração, respeitados os prazos de vigência da Ata de Registro 

de Preços e do eventual Contrato Administrativo, assegurada preferência ao fornecedor em caso de aquisição. 

1.3. Nos valores registrados já estão inclusos os custos inerentes à execução do contrato ou documento 

equivalente, não sendo o mau planejamento e má formação do preço, motivo para inexecução total ou parcial 

do objeto. 

1.4. Os valores registrados poderão ser revistos por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

1.5.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato. 

1.5. Serão registrados os demais licitantes que aceitarem igualar sua proposta à do licitante vencedor. 

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional das Contratações Públicas-PNCP, porrogáveis na forma 

do Decreto 11.462/2023. 

2.2 O Edital do Pregão Presencial - SRP n.º ___/____ e seus anexos são partes integrantes desta Ata, 

assim como a proposta vencedora e a ata da sessão pública do Pregão presencial, independente de transcrição. 

 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2 O instrumento contratual, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.3 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

a. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e 

b. mantiverem sua proposta original. 

CLAÚSULA 02 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAÚSULA 03 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA. 
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4.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.6 Os convocados no cadastrado reserva ou da classificação remanescente, passarão por processo de 

habilitação previsto em edital, quando convocados. 

4.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 4.3, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

b. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
a. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

d. no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação. 

 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

CLAÚSULA 05 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLAÚSULA 06 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, sendo necessária a análise das condições de habilitação nos moldes previtos em edital. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
e. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 7.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
a. por razão de interesse público; 
b. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas instrumento 

convocatório. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

CLAÚSULA 07 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

CLAÚSULA 08 – PENALIDADES 

CLAÚSULA 09 – CONDIÇÕES GERAIS 
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Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO do instrumento. 
 
 

XXXX/RR, xx de xxxx de 2026. 

 

 

 
................................................................... .................................................................. 

NOME DO PREFEITO(A) SEC MUNIC DE    

Prefeito(a) Municipal de XXXX/RR 

 
PRESTADOR(ES): 

.................................................................

NOME DO REPRESENTANTE DA 

EMPRESA:  

CPF: 

Nome da 

Empresa: 

CNPJ: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

...................................................................... .................................................... 

NOME DA TESTEMUNHA NOME DA TESTEMUNHA 

CPF n.º xxxxxx CPF n.º xxxxxx 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../. .. , QUE 
FAZEM ENTRE SIO(A)......................................................... E
 .......................................................................................... A
 .......................................................................................... EMPRESA 

.................................................................................................................

.......... 

 

O MUNICÍPIO DE CARACARAÍ – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 04.653.408/0001 – 13, com sede na praça do centro cívico, s/nº, Centro, nesta cidade, neste ato representado 

pelo Excelentíssimo Senhor Secretário,  ,  , ,

 ,  

portador da CI nº e CIC nº  , residente e domiciliado 

na Rua 

  , nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE,   e   o(a) 

.............................. 

inscrito(a)    no    CNPJ/MF    sob    o    nº    ............................,    sediado(a) a..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) ................., e CPF nº ........................., tendo em 

vista o que consta no Processo nº ___/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ________________________, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES, COFFEE BREAKS, COQUETÉIS E 
REFEIÇÕES, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ-RR, 

 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

      

TOTAL  R$  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de ___ (________) meses, podendo se estender por mais de um exercício 

financeiro, prorrogável, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ...................... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria,   prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20. , na classificação abaixo: 

4.1.1. Fonte: 

4.1.2. Programa de Trabalho: 

4.1.3. Elemento de Despesa: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Forma de Pagamento: 

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.2 Prazo de Pagamento 

5.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias uteis, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

5.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3 Condições de Pagamento: 

5.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

f) Código da Classificação do Serviço (LC 116/2003); 

g) Nomenclatura do(s) imposto(s) incidente(s); 

h) Alíquota do(s) imposto(s) incidente(s); 

i) Valor do(s) imposto(s); 

j) Parcela(s) isenta(s) de tributos, caso possua; 

k) Dados bancários vinculados ao CNPJ da empresa contratada; 
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l) Informação se é optante do SIMPLES NACIONAL; e 

m) Declaração de imunidade ou isenção de tributos, conforme Anexos II e III da Instrução Normativa 

RFB nº 1663, de 07 de outubro de 2016; e 

n) os dados do contrato e do órgão contratante, conforme consta na nota de empenho – PMC 

5.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.3.6 Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em ___/___/_____ (________). 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação, e no 
limite do índice IPCA/IBGE, nos termos da Lei nº 14.133/2021. mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
Contratada, nos termos do item 6.1 desta cláusula. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida noTermo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. Além das Obrigações descritas no Termo de Referência, são obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; e 

i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; Manter durante 
toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021 ; 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

p) Manter a confidencialidade de todas as informações fornecidas pelo Contratante durante a 

execução dos Serviços. 

10.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do 
CONTRATANTE; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações e sanções administrativa previstas nos artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021 serão 

aplicadas, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

11.2. A contratada que descumprir, total ou parcialmente, regra estabelecida no contrato celebrado com 

o Municício de Caracaraí ficarão sujeitas às seguintes sanções: 

a) multa; 

b) advertência; 

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município de Caracaraí; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
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indireta de todos os entes federativos. 

11.2.1 As sanções a que se referem as alíneas "b", "c", e "d" do subitem 11.2. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa. 

11.2.2 A sanção de impedimento de licitar e contratar não poderá ser aplicada cumulativamente com a de 

declaração de inidoneidade. 

11.2.3 A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2. não exclui a obrigação de reparação integral 

do dano causado à administração pública. 

11.3 A sanção de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o serviço 

contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será 

aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite de 30 

(trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no 

contrato; e 

c) 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, para atrasos 

superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 

11.3.1 Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos e documentos 

capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a entrega ou a prestação do 

serviço. 

11.3.2 Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o contratado e, 

considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o 

interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindila. 

11.3.3 A sanção de multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente o objeto 

contratado ou não o executar, situação em que restará configurada, respectivamente, a inexecução parcial e a 

inexecução total do contrato, podendo, nesses casos, a PMC rescindir unilateralmente o contrato, observando-

se o disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

11.3.3.1 A inexecução parcial do objeto do contrato implica a aplicação de multa no percentual de 15% 

(quinze por cento), sobre o valor da parcela não cumprida. 

11.3.3.2 A inexecução total do objeto do contrato implica a aplicação de multa no percentual de 20% (vinte 

por cento) a 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato. 

11.4 Da aplicação das penalidades definidas na Cláusula Décima Primeira, caberá recurso no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contados da notificação. 

11.5 O recurso deverá ser dirigido à Prefeitura Municipal, a qual instruirá o feito e o submeterá à 

Secretaria Municipal contratante. 

11.6 As sanções será aplicada definitivamente serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, e no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

11.7 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da inscrição em 

base de dados de serviços de proteção ao crédito bem como o protesta dívida em cartório. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
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para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

c) Indenizações e multas. 

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo noscasos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
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1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de Caracaraí/RR, conforme art. art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21 .. 

17.2. E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de 

Contrato  assinado eletronicamente pelas partes,juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 

 

XXXX/RR, xx de xxxx de 2026 

 

................................................................                                               ........................................... 

NOME DO PREFEITO(A) SEC MUNIC DE 

Prefeito(a) Municipal de XXXX/RR 

 

 

PRESTADOR(ES): 

......................................................................... 

 NOME DO REPRESENTANTE DA 

EMPRESA: 

CPF: 

Nome 

da 

Empre

sa:: 

CNPJ: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

.............................................................                           ...................................................  

NOME DA TESTEMUNHA                                           NOME DA TESTEMUNHA 

CPF n.º xxxxxx                                                                 CPF n.º xxxxxx 
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________________, com 

sede na____________________, por intermédio de seu(a) representante legal, _________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, 

 

 

1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021;  

2. que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

sociedade de economia mista;  

3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento;  

4. que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021;  

5. que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que se refere ao inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores 

de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos 

6. que não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar como Poder Público em qualquer de suas esferas.  

7. que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-

nos a eventuais averiguações que se façam necessárias 

8. para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas 

cláusulas do Edital em epígrafe. 

 

 

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

 

 

________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ARÉA CONTÁBIL, QUE 

ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS 

NESTE EDITAL  

  

  

  

Nome completo:  RG nº___________CPF nº:   

    

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante______________(nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência  nº       /         , Processo n°       / , atende os índices econômicos previstos 

neste edital maiores que 1 (um) abaixo citados:  

  

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

da proposta inicial. aplicável apenas caso a empresa não atinja os índices superiores a 1,0 exigidos no 

edital. 

 

 

  

(Local e data).  

  

  

 

  

(Nome/assinatura profissional da área contábil) 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..., portador(a) do RG n. ... e do CPF n...., a participar da licitação 

instaurada pelo órgão contratante, através da Comissão Permanente de Contratação - CPC, na modalidade 

Pregão n. .../20__, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 

da empresa ..., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

..., ... de ... de 20__.  

 

.........................................................................  

Sócio Administrador ou Diretor  

Carimbo de Identificação  

 

 

 

Observação:  

1) Trazer este documento fora dos envelopes.  

2) A firma deverá estar reconhecida em cartório competente. 
 


